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Denomina Rua Frederico Eduardo Sobbé
o logradouro público cadastrado
conhecido como Rua Três Mil, Oitocentos
e Quatro, localizado no Bairro Mário
f'lBl;n+a na

Vem a esta Comissão, para parecer, nos termos do art. 56, inc. JX, e
do art. 58, inc. VI do $ 2' e g 3', da Lei Orgânica do Município de Porto Alegre --
LOMPA , o Projeto em epígrafe, de autoria do vereador Jogo Carlos Nedel.

O mencionado Prometo de Lei, preliminarmente, examinado pela douta
Procuradoria desta Casa que, em f1. 07, manifestou-se no sentido de que a matéria
objeto da proposição se insere no âmbito de competência municipal, inexistindo
óbice jurídico pal'a a tramitação da matéria, se observado o disposto na Lei
Complementar n'. 320/94, que estabelece uma série de requisitos e/ou condições
com I'elação a denominação de logradouros e equipamentos públicos.

Assim, acolhemos o teor do Parecer Prévio da Procuradoria desta
Clâmara, com a recomendação de prosseguimento do Prometo de Lei em comento.

Isso posto, concluímos pela inexistência de óbice de natureza jurídica
para a tramitação do Projeto.

Sa[a de Reuniões,] 2 deju]ho de 20]9
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